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- ASSEMBLEIA MUNICIPAL

EDITAL N.º 07/2009

DR. CARLOS MANUEL DE ABREU MENDES PEREIRA,
Presidente da Assembleia Municipal da Covilhã,
FAZ PÚBLICO  que, em cumprimento e para os efeitos consignados
no n.º 1 do artigo 91.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA COVILHÃ , reunida em Sessão
Extraordinária , no dia 30 de Janeiro de 2009, deliberou:

-  APROVAR A PRIMEIRA REVISÃO ORÇAMENTAL DE 2009;
-  AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DO LEASING IMOBILIÁRIO;
-  RECONHECER DE INTERESSE PÚBLICO A REQUALIFICAÇÃO
E ALARGAMENTO DA LADEIRA DA BISCA - CANHOSO;
- AUTORIZAR A ADESÃO DO MUNICÍPIO À ADXTUR -
PROGRAMA DAS ALDEIAS DO XISTO;
-  APROVAR A ALTERAÇÃO DE ESTATUTOS DA ICOVI;
- NOMEAR REPRESENTANTE PARA A COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DA REVISÃO DO PLANO DIRECTOR
MUNICIPAL DA COVILHÃ O SENHOR JOÃO MANUEL
BARQUEIRO LANZINHA.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital que vai ser
afixado no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e Sedes de Junta de
Freguesia.

Covilhã, 02 de Fevereiro de 2009

O Presidente,
Carlos Manuel de Abreu Mendes Pereira

- CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL

JOÃO MANUEL PROENÇA ESGALHADO , Vice-Presidente da
Câmara Municipal da Covilhã.
TORNA PÚBLICO , em cumprimento do disposto no artigo 91º da
Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal da Covilhã,
em reunião ordinária realizada em 06 de Fevereiro de 2009, tomou as
seguintes deliberações destinadas a terem eficácia externa:

DESPACHOS
A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor
Presidente:
1.15/12/2008 – que aprova o programa de procedimentos e o caderno de
encargos para a empreitada de obras de construção do Museu do Queijo
2ª fase – Peraboa, bem como a abertura de concurso público;
2.15/01/2009 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada de adaptação do edifício da
subestação do Tortosendo a sede da AEC – Águas e Energias da Covilhã,
EM, à firma Sociedade Construtora Povoense, Lda., pelo valor de
108.374,54 Euros + IVA;
3.15/01/2009 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada de avaliação do recurso eólico
no concelho da Covilhã, à firma Inegi – Instituto de Engenharia Mecânica
e Gestão Industrial., pelo valor de 149.800,00 Euros + IVA;
4.15/01/2009 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada de alargamento do pontão e
reparação/construção de passeios na estrada municipal Teixoso-Verdelhos,
à firma Joaquim Dias Costa, pelo valor de 23.949,89 Euros + IVA, bem
como a aprovação da minuta do contrato;
5.15/01/2009 – que determina a homologação da acta de análise e, por

conseguinte, a adjudicação da empreitada de obras de conservação e
requalificação da Escola Básica do 1º Ciclo Largo da Feira, Tortosendo,
à firma Virgílio Roque, Lda., pelo valor de 49.994,01 Euros + IVA, bem
como a aprovação da minuta do contrato;
6.15/01/2009 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação do fornecimento do relatório ambiental – plano
de urbanização do Vale da Goldra, à firma Trajectórias, Lda., pelo valor
de 9.850,00 Euros, bem como a dispensa de contrato escrito;
7.15/01/2009 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada de requalificação da Avenida
1º de Maio – freguesia do Dominguiso – trabalhos complementares, à
firma Botão Bidarra, Lda., pelo valor de 5.959,14 Euros + IVA, bem
como a aprovação da minuta do contrato;
8.15/01/2009 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação do fornecimento do relatório ambiental – plano
de urbanização do Vale da Ribeira da Carpinteira, à firma Trajectórias,
Lda., pelo valor de 9.850,00 Euros, bem como a dispensa de contrato
escrito.
Mais foi deliberado, relativamente ao despacho nº. 2 alterar o nome da
empreitada para “Empreitada de adaptação do edifício da subestação do
Tortosendo a sede da ICOVI – Infra-estruturas e Concessões da Covilhã,
EEM”.

A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor Vice-
Presidente:
1.12/11/2008 – que determina a adjudicação, por ajuste directo, de
serviços complementares no contrato de fornecimento do anteprojecto
do Aeroporto da Covilhã, ao consórcio Consulgal – Consultores de
Engenharia e Gestão, SA e Proengel – Projectos de Engenharia e
Arquitectura, Lda., pelo valor de 16.920,00 Euros + IVA, de acordo com
as condições constantes da proposta que se apresenta como a mais
conveniente para a realização do interesse público;
2.13/01/2009 – que determina a adjudicação, por ajuste directo, da
prestação de assistência técnica à empreitada da obra de construção da
ponte pedonal sobre a Ribeira da Carpinteira, à empresa JLCG
Arquitectos, Lda., pelo valor de 14.889,23 Euros + IVA, de acordo com
as condições constantes da proposta que se apresenta como a mais
conveniente para a realização do interesse público;
3.13/01/2009 – que determina a adjudicação, por ajuste directo, do
fornecimento de maquinaria destinada à demolição do imóvel situado na
antiga Garagem de São Cristóvão, junto ao cemitério da Covilhã, à empresa
Marco Paulo Antunes Pereira, pelo valor de 38.610,00 Euros + IVA, nos
termos da proposta que mostra ser a mais conveniente para o interesse
público;
4.14/01/2009 – que autoriza, a título excepcional, que o Continente da
Covilhã esteja  aberto durante todo o dia 24 de Fevereiro de 2009, devido
à grande afluência de pessoas que é habito nesse dia;
5.14/01/2009 – que aprova o convite e o caderno de encargos para a
empreitada de obras de conservação na EB1 D. Amália Vasconcelos –
Peraboa, bem como a abertura de concurso, através do procedimento
por ajuste directo, com consulta a Virgílio Roque, Sociedade de
Construção Civil, Lda.;
6.15/01/2009 – que determina a homologação da acta-relatório de análise
de propostas do procedimento por ajuste directo para a empreitada de
requalificação de arruamentos urbanos nas freguesias da zona norte do
concelho e, por conseguinte, a exclusão dos concorrentes José Manuel
Pinheiro Madaleno, Lda. e Opsan, Lda., pelo facto de que ambas as
propostas apresentadas ultrapassam o valor base do procedimento,
devendo ser notificados os concorrentes;
7.15/01/2009 – que determina a homologação da acta-relatório de análise
de propostas do procedimento por ajuste directo para a empreitada de
requalificação de arruamentos urbanos nas freguesias da zona sul do
concelho e, por conseguinte, a exclusão dos concorrentes José Manuel
Pinheiro Madaleno, Lda. e Opsan, Lda., pelo facto de que ambas as
propostas apresentadas ultrapassam o valor base do procedimento,
devendo ser notificados os concorrentes;
8.19/01/2009 – que autoriza o prolongamento de horário, a título
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excepcional, ao estabelecimento de bebidas designado “Nova Geração
Bar”, sito no Largo do Espírito Santo – Paúl, até às 04:00 horas, do dia
08 de Fevereiro de 2009, devido a realização da festa de Aniversário;
9.21/01/2009 – que autoriza o prolongamento de horário, a título
excepcional, ao estabelecimento designado “Pizzaria Ideal”, sito na Rua
Manuel Alçada Padez, Bloco A Cave – Canhoso, até às 03:00 horas, do
dia 24 de Janeiro de 2009, devido a realização de uma sessão de fados;
10.21/01/2009 – que, ao abrigo do disposto na alínea a) do nº. 1, do
artigo 58º do Decreto-Lei nº. 197/99, de 08 de Junho, determina a anulação
do concurso para o fornecimento do relatório ambiental – revisão do
Plano Director Municipal de Covilhã e se proceda à descabimentação
orçamental, devendo ser dado conhecimento do presente despacho às
entidades concorrentes;
11.21/01/2009 – que, ao abrigo do disposto na alínea a) do nº. 1, do
artigo 58º do Decreto-Lei nº. 197/99, de 08 de Junho, determina a anulação
do concurso para o fornecimento e instalação de sistemas de
semaforização no entroncamento da Estrada Nacional 343-1, Taliscas,
freguesia do Paúl, e se proceda à descabimentação orçamental, devendo
ser dado conhecimento do presente despacho às entidades concorrentes;
12.21/01/2009 – que, ao abrigo do disposto na alínea a) do nº. 1, do
artigo 58º do Decreto-Lei nº. 197/99, de 08 de Junho, determina a anulação
do concurso para a prestação de serviços de limpeza de todos os terrenos
adstritos ao Aeródromo Municipal da Covilhã e se proceda à
descabimentação orçamental, devendo ser dado conhecimento do presente
despacho às entidades concorrentes;
13.21/01/2009 – que concorda com a constituição das seguintes comissões
de vistoria:
- Comissão de Vistoria de Condições de Utilização, de Habitabilidade e
de Constituição do Regime de Propriedade Horizontal:
- Responsável: Eng. Joaquim Louro Carrilho;
- Membros efectivos: Arq. Sérgio Matosa; Desenhador Fernando Girão;
- Membros suplentes: Eng. Pedro Ramos; Desenhadores Manuel Amaral
Teixeira e Francisco Valentim Sobral.
- Comissão de Vistoria para Recepção de Obras de Urbanização em
Loteamento:
- Responsável: Eng. Gonçalo Aires de Sá;
- Membros efectivos: Engª Luísa Barbosa; Arq. Rui Ferrão;
- Membros suplentes: Arq. António Oliveira Madeira; Engª Anabela
Gonçalves; Eng. Alves da Silva.
- Comissão de Vistoria de Segurança e salubridade:
- Responsável: Eng. Joaquim Louro Carrilho;
- Membros efectivos: Eng. Gonçalo Aires de Sá; Eng. Pedro Ramos;
- Membros suplentes: Engª Luísa Barbosa; Eng. Alves da Silva.
14.24/01/2009 – que, ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do art.º 28.º do
Regulamento de Taxas e Licenças do Município da Covilhã, autoriza a
colocação de dois painéis, quatro lonas e a utilização do painel publicitário
nos locais pretendidos, pela ANIL – Associação Nacional dos Industriais
de Lanifícios, no período de 29 de Janeiro a 24 de Fevereiro, para
divulgação da 8ª edição da Feira de Saldos da Covilhã, bem como a
isenção do pagamento das respectivas taxas municipais;
15.03/02/2009 – que concorda com a 3ª alteração ao Orçamento e Grandes
Opções do Plano 2009 do Município da Covilhã.

A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor Vereador
Luís Barreiros:
1.16/12/2008 – que concorda com a anulação de procedimento de
concurso para o fornecimento de computadores portáteis;
2.20/01/2009 – que concorda com a 2ª alteração ao Orçamento e Grandes
Opções do Plano 2009 do Município da Covilhã;
3.21/01/2009 – que determina a adjudicação da concepção, impressão
e distribuição do Boletim Municipal, como encarte em jornal
regional, durante o ano de 2009, à Tribuna Desportiva, pelo valor de
17.000,00 Euros + IVA;
4.26/01/2009 – que concorda com a rescisão imediata dos contratos
celebrados com a sociedade Bastoclean – Facility Services, Limpezas
Industriais, Lda., em 04/09/2008 e 03/11/2008, para prestação de serviços

de limpeza de vários edifícios municipais, bem como com a abertura de
novo procedimento concursal e contratação, por ajuste directo, da
sociedade Conforlimpa;
5.30/01/2009 – que aprova o programa de procedimento e o caderno de
encargos para a prestação de serviços de limpeza, bem como a abertura
de concurso público urgente.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

Protocolos de Acordo para a Delegação de Actos de Competência da
Câmara Municipal da Covilhã nas Juntas de Freguesia
A Câmara deliberou aprovar a celebração dos protocolos de acordo para
a delegação de actos de competência da Câmara Municipal da Covilhã
para as juntas de freguesia a seguir mencionadas, devidamente autorizadas
pelas respectivas assembleias de freguesia, com os objectivos e
transferências de verbas, que também se indicam:

A Câmara deliberou aprovar a celebração de 21 protocolos de delegação
de actos de competências, a celebrar com diversas juntas de freguesia
para a contratação de trabalhadoras não docentes para assegurarem o
prolongamento de horário nos jardins-de-infância que o solicitaram, para
os meses de Janeiro a Julho de 2009, correspondendo ao 2º e 3º período
do ano lectivo 2008/2009, no montante global de 86.730,00 Euros:

A Câmara deliberou aprovar a celebração de 17 protocolos de delegação
de actos de competências, a celebrar com diversas juntas de freguesia,
para a contratação de trabalhadoras não docentes para assegurarem o
acompanhamento das actividades de enriquecimento curricular nas escolas

€ 14.850,00
+ IVA à taxa em vigor

Ourondo
Gestão efuncionamento dosrefeitórios
dos estabelecimentos deeducaçãopré-
escolar e do ensino básico

€ 2.100,00

Peraboa
Gestão efuncionamento dosrefeitórios
dos estabelecimentos deeducaçãopré-
escolar e do ensino básico

€ 2.100,00

Teixoso
Gestão efuncionamento dosrefeitórios
dos estabelecimentos deeducaçãopré-
escolar e do ensino básico

€ 2.100,00

Tortosendo
Gestão efuncionamento dosrefeitórios
dos estabelecimentos deeducaçãopré-
escolar e do ensino básico

€ 2.100,00

VERBA A 
TRANSFERIR

Barco Construção de ummuro em pedra e
passeio no Alto das Tapadas

JUNTA DE 
FREGUESIA OBJECTIVO

JUNTA DE FREGUESIA JARDIM-DE-INFÂNCIA Valor (€)

Aldeia São Francisco de Assis (1) Barroca Grande 2.891,00
Aldeia de Souto (1) Aldeia de Souto 2.891,00
Barco (1) Barco 2.891,00
Canhoso (2) Canhoso 5.782,00
Cantar-Galo (1) Cantar Galo 2.891,00
Conceição (4) Penedos Altos e Rodrigo 11.564,00
Orjais (1) Orjais 2.891,00
Ourondo (1) Ourondo 2.891,00
Paúl (1) Paúl 2.891,00
Peraboa (2) Peraboa 5.782,00
Peso (1) Peso 2.891,00
Sta. Maria (2) S. Silvestre 5.782,00
São Jorge da Beira (1) São Jorge da Beira 2.891,00
Sobral de São Miguel (1) Sobral de São Miguel 2.891,00
Teixoso (2) Teixoso 5.782,00
Tortosendo (3) Os Loureiros e Ovo Mágico 8.673,00
Unhais da Serra (1) Unhais da Serra 2.891,00
Vale Formoso (1) Vale Formoso 2.891,00
Vales do Rio (1) Vales Rio 2.891,00
Verdelhos (1) Verdelhos 2.891,00
Vila do Carvalho (1) Vila do Carvalho 2.891,00
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básicas do 1º ciclo, para o 2º e 3º período do ano lectivo 2008/2009, no
montante global de 33.037,20 Euros:

Projecto de Regulamento do Transporte Público de Aluguer em
Veículos Ligeiros de Passageiros – Transporte em Táxi do Município
da Covilhã
A Câmara deliberou aprovar o projecto de Regulamento do Transporte
Público de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros – Transporte em
Táxis do Município da Covilhã.
Foi ainda deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia Municipal
da Covilhã para os efeitos previstos na alínea a) do nº. 2 do artigo 53º
conjugada com a alínea a) do nº. 6 do artigo 64º, da Lei nº. 169/99, de
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002, de
11 de Janeiro.

Celebração de Protocolo de Acordo com a GESTELEC – Ratificação
A Câmara deliberou ratificar o protocolo de acordo celebrado entre o
Município da Covilhã e a GESTELEC – Gestão e Investimentos,
Sociedade Unipessoal, Lda., referente à construção de um conjunto
comercial, no Lugar de Lagoeiro, freguesia de Sta. Maria.

Extinção de Garantias Bancárias
- Fornecimento e Montagem de Iluminação Pública na Avenida
Viriato – Tortosendo – 3ª Fase
A Câmara deliberou autorizar a libertação da garantia bancária prestada
no âmbito do fornecimento e montagem de iluminação pública na Avenida
Viriato – Tortosendo – 3ª fase, adjudicado à sociedade Electro Belarmino,
Lda.

Fornecimento do Projecto Urbanístico/Desportivo e demais
Intervenções em Vila do Carvalho – Revisão de Honorários
A Câmara deliberou aprovar a revisão do projecto urbanístico/desportivo
e demais intervenções em Vila do Carvalho, adjudicado à sociedade Caires
Atelier, Projectos de Arquitectura e Engenharia Civil, Lda., e autorizar o
respectivo pagamento, no valor de 7.200,00 Euros.

Contrato-Promessa de Compra e Venda de Edifício da Praça do
Município
A Câmara deliberou aprovar a minuta do contrato-promessa de compra e
venda de edifício sito na Praça do Município, a celebrar entre a Caixa
Geral de Depósitos, SA, e o Município da Covilhã.
Mais foi deliberado remeter a referida minuta ao Tribunal de Contas para
efeitos de fiscalização prévia.

Processos de Contra-Ordenação – Medidas Administrativas
A Câmara deliberou:
1.Aplicar a coima legalmente prevista pelo mínimo estabelecido para cada
infracção, nos cerca de mil processos de contra-ordenação instaurados
nos anos de 2007 e 2008, em matérias de urbanismo e edificação, salvo
os que legalmente sejam objecto de despacho de arquivamento;
2.Arquivar os cerca de trezentos processos de contra-ordenação,
instaurados na área do urbanismo e edificação, nos anos de 2003 a 2006,

com fundamento nos prazos de prescrição do procedimento previstos no
artigo 27º do Regime Geral das Contra-Ordenações, salvo os que ainda
não estejam à data prescritos;
3.Utilização, por parte dos serviços de fiscalização municipal, na íntegra,
de todas as funções e potencialidades da aplicação informática da
MediData referente às contra-ordenações, de forma a instruir o processo
com todos os dados da infracção e possibilitar, assim, ao serviço instrutor
(Secção de Taxas e Licenças) a impressão de propostas de decisão.

Aquisição de Imóveis
- Rua Alexandre Herculano, nºs 28 e 30 – Covilhã
A Câmara deliberou autorizar a aquisição do edifício sito na Rua Alexandre
Herculano, nºs 28 e 30, Covilhã, propriedade de Maria Helena Neves
Antunes dos Reis Ferreira Correia e marido, José Humberto Neves
Antunes dos Reis e mulher, pelo montante global de 35.000,00 Euros.
Mais foi deliberado proceder ao respectivo pagamento em duas tranches
de 17.500,00 Euros cada, vencendo-se a primeira a 11 de Fevereiro de
2009, com a celebração do contrato promessa de compra e venda, e a
segunda com a outorga da escritura definitiva a realizar em Março de
2009.

Nomeação dos Membros do Conselho de Administração da ICOVI –
Proposta
A Câmara deliberou nomear para o Conselho de Administração da ICOVI
– Infra-Estruturas e Concessões da Covilhã, EEM, com efeitos a partir de
1 de Fevereiro de 2009, os seguintes membros:
- Presidente do Conselho de Administração:
- Carlos Alberto Pinto
- Vogais do Conselho de Administração:
- José António Afonso Calmeiro
- Leopoldo Soares Santos.
Mais foi deliberado, para efeitos remuneratórios, considera-se o
vencimento do membro do conselho de administração com funções
executivas, Engº José António Afonso Calmeiro, equivalente a Director-
Geral, não sendo remunerados os restantes membros.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS OPERATIVOS

Planos de Trabalhos e Cronogramas Financeiros
- Empreitada da Obra de Requalificação Urbana da Rua Corte do
Sino e D. Zeca Gonçalves, Freguesia do Ferro
A Câmara deliberou aprovar o plano de pagamentos e cronograma
financeiro actualizado da empreitada da obra de requalificação urbana da
Rua Corte do Sino e D. Zeca Gonçalves, freguesia do Ferro.

Trabalhos-a-mais
- Empreitada de Semaforização do Cruzamento da Av. da Anil com a
Rua Centro de Artes e Rua Irmãos Bonina, e entroncamento da Av.
da Anil com a Rua Centro de Artes – Freguesia de Sta. Maria
A Câmara deliberou aprovar a realização de trabalhos-a-mais, no valor
de 760,00 Euros, e a menos, no valor de 2.020,00 Euros, na empreitada
de semaforização do cruzamento da Avenida da Anil com a Rua Centro
de Artes e Rua Irmãos Bonina, e entroncamento da Avenida da Anil com
a Rua Centro de Artes – Freguesia de Santa Maria, dos quais não resulta
qualquer valor adicional.
- Empreitada de Construção do Parque da Goldra e Av. do Biribau
A Câmara deliberou aprovar a realização de trabalhos-a-mais na
empreitada de construção do Parque da Goldra e Av. do Biribau, no
montante global de 16.648,23 Euros.

Recepções Provisória
- Empreitada da Obra de Construção da Rotunda à Rua Conde da
Ericeira
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção provisória da
empreitada da obra de construção da rotunda à Rua Conde da Ericeira,
que dá conta que a obra está em condições de ser recebida, bem como
encarregar o DAGFP da abertura do respectivo inquérito administrativo.
- Empreitada da Obra de Pavimentação da Rua da Ponte Pedrinha -
Teixoso
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção provisória da
empreitada da obra de pavimentação da Rua da Ponte Pedrinha – Teixoso,

JUNTA DE FREGUESIA EB1 Valor (€)

Aldeia São Francisco de Assis (1) Barroca Grande 2.202,48
Boidobra (1) Boidobra 2.202,48
Canhoso (1) Canhoso 2.202,48
Conceição (1) Penedos Altos 1.101,24
Cortes do Meio (1) Cortes do Meio 2.202,48
Coutada (1) Coutada 2.202,48
Dominguiso (1) Dominguiso 2.202,48
Ferro (1) Ferro 2.202,48
Orjais (1) Orjais 2.202,48
Ourondo (1) Ourondo 1.101,24
Peso (1) Peso 2.202,48
São Jorge da Beira (1) São Jorge da Beira 2.202,48
Teixoso (1) Teixoso 2.202,48
Unhais da Serra (1) Unhais da Serra 1.101,24
Vale Formoso (1) Vale Formoso 1.101,24
Vales do Rio (1) Vales Rio 2.202,48
Verdelhos (1) Verdelhos 2.202,48
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que dá conta que a obra está em condições de ser recebida, bem como
encarregar o DAGFP da abertura do respectivo inquérito administrativo.
- Empreitada da Obra de Requalificação da Rotunda do Trabalhador
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção provisória da
empreitada da obra de requalificação da Rotunda do Trabalhador, que dá
conta que a obra está em condições de ser recebida, bem como encarregar
o DAGFP da abertura do respectivo inquérito administrativo.

Recepções Definitivas
- Empreitada da Obra de Construção de Terraplanagem, Drenagem,
Pavimentação e Obras Acessórias no Caminho Agrícola entre a
Estrada de Ligação a Monte Serrano e Ferro por Quinta Nova
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de construção de terraplanagem, drenagem,
pavimentação e obras acessórias no caminho agrícola entre a estrada de
ligação a Monte Serrano e Ferro por Quinta Nova, que dá conta que a
obra está em condições de ser recebida definitivamente.
- Empreitada da Obra de Construção dos Balneários do Estádio
Municipal José Santos Pinto
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da empreitada
da obra de construção dos balneários do Estádio Municipal José Santos
Pinto, que dá conta que a obra está em condições de ser aceite.
- Empreitada da Obra de Beneficiação da EN 18 entre a Covilhã e o
Souto Alto
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de beneficiação da EN 18 entre a Covilhã e o Souto
Alto, que dá conta que a obra está em condições de ser recebida
definitivamente.
- Empreitada da Obra de Reparação do Imóvel – Futura Sede da
Casa do Benfica
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de reparação do imóvel – futura sede da Casa do
Benfica, que dá conta que a obra está em condições de ser aceite.
- Empreitada da Obra de Beneficiação e Adaptação de Salas no
Edifício Maria José Alçada
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de beneficiação e adaptação de salas no edifício Maria
José Alçada, que dá conta que a obra está em condições de ser aceite.
- Empreitada da Obra de Reparação, Beneficiação e Ampliação do
R/C do Edifício da Delegação Escolar – Escola Central – Covilhã
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de reparação, beneficiação e ampliação do R/C do
edifício da Delegação Escolar – Escola Central - Covilhã, que dá conta
que a obra está em condições de ser aceite.

Contas Finais
- Empreitada da Obra de Construção de Balneários e Sanitários
Públicos no Largo de Infantaria 21
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
construção de balneários e sanitários públicos no Largo de Infantaria 21,
no valor de 21.200,73 Euros.
- Empreitada da Obra de Reparação e Reconstrução de Muro no
Belozêzere
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de reparação
e reconstrução de muro no Belozêzere, no valor de 2.210,25 Euros.
- Empreitada da Obra de Construção de Instalações Sanitárias/
Balneários na Escola do 1º Ciclo de S. Silvestre
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
construção de instalações sanitárias/balneários na Escola do 1º Ciclo de
S. Silvestre, no valor de 123.855,24 Euros.
- Empreitada da Obra de Demolição de Edifício sito na Rua de Santo
António, Nº.11, em Casegas
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
demolição de edifício sito na Rua de Santo António, Nº. 11, em Casegas,
no valor de 17.625,00 Euros.
- Empreitada da Obra de Construção de Novas Instalações Sanitárias
na Escola Central
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra

de construção de construção de novas instalações sanitárias na
Escola Central, no valor de 3.323,40 Euros.
- Empreitada da Obra de Reparação e Limpeza de Caminho
Municipal – Teixoso
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
reparação e limpeza de caminho municipal - Teixoso, no valor de
52.804,20 Euros.
- Empreitada da Obra de Execução de Redes de Tubagem, Caixas,
Baixadas e Iluminação Pública
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
execução de redes de tubagem, caixas, baixadas e iluminação pública,
no valor de 57.000,00 Euros.
- Empreitada da Obra de Requalificação da Zona de Lazer do Poço
Grande
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra
de requalificação da zona de lazer do Poço Grande, no valor de
199.716,44 Euros.
- Empreitada da Obra de Reparação do Pavimento na Urbanização
Belozêzere
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra
de reparação do pavimento na urbanização Belozêzere, no valor de
19.837,83 Euros.

REFER – Linha da Beira Baixa – Troço Castelo Branco/Covilhã –
Supressão da Passagem de Nível ao Km 163,042 – Estudo Prévio
A Câmara deliberou aprovar o estudo prévio da linha da Beira Baixa –
troço Castelo Branco/Covilhã – supressão da passagem de nível ao
Km 163,042, na freguesia da Boidobra.

Trânsito e Sinalização
- Passagem/Escadaria dos Sete Capotes
A Câmara deliberou encarregar os serviços de procederem à marcação
horizontal da marca M17 (raias obliquas), no primeiro estacionamento
existente, em ambos os lados da passagem pedonal sita nos Sete Capotes,
freguesia de S. Martinho.
- Aditamento à Alteração à Sinalização de Trânsito de
Estacionamento na Praça do Município
A Câmara deliberou aprovar o aditamento à deliberação da Câmara de
19/012/2008, relativa à alteração a nível de sinalização de trânsito de
estacionamento na Praça do Município, encarregando os serviços de
procederem à colocação de sinais verticais H1a (estacionamento
autorizado), complementados com placas adicionais com a indicação
“Períodos de 15 minutos e mod 3c e 12a (na própria placa)”, junto
ao edifício do Teatro Cine, placa adicional com a indicação “PSP”,
mod. 3a (na própria placa) e 1 Lugar”.
- Regulamentação a Nível de Trânsito do Caminho do Biribau
A Câmara deliberou encarregar os serviços de procederem à colocação
da seguinte sinalização, no Caminho do Biribau:
- Marcação Horizontal:
- Marcação longitudinal da marca M12 – linha contínua amarela,
junto ao limite da faixa de rodagem: indica que é proibido parar
e estacionar desse lado da faixa de rodagem e em toda a extensão dessa
linha;
- Marcação longitudinal da marca M13 – linha descontínua
amarela, junto ao limite da faixa de rodagem: indica que é proibido
estacionar desse lado da faixa de rodagem e em toda a extensão dessa
linha;
- Marca M17 (raias oblíquas delimitadas por linhas contínuas), nas zonas
mortas, não utilizáveis pelos condutores, nomeadamente ilhéus
direccionais;
- Lugares de estacionamento autorizados.
- Marcação Vertical:
- 1 sinal vertical de informação H3 (trânsito de sentido único), no mesmo
prumo do sinal C8;
- 1 sinal vertical de proibição C8 (trânsito proibido a veículos de largura
superior a 2 metros), no mesmo prumo do sinal H3;
- 6 sinais verticais H1a (estacionamento autorizado).
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Ampliações de Iluminação Pública
A Câmara deliberou aprovar os orçamentos apresentados pela EDP que a
seguir se indicam:

DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E URBANISMO

Proposta de Alteração e Atribuição de Fogos Municipais
A Câmara deliberou anular a atribuição de alojamento aos seguintes
inquilinos:

Mais foi deliberado aprovar a atribuição de fogos municipais, com novos
contratos de arrendamento, aos seguintes inquilinos:

Acordos para a Regularização de Rendas em Atraso
- Rosa Maria Fernandes Alves Francisco
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um novo acordo para a
regularização de rendas em atraso com Rosa Maria Fernandes Alves
Francisco, referente à habitação sita na Urbanização das Nogueiras,
Bloco 7 – 4º Dt. - Teixoso, sendo o valor actual da dívida de
2.242,00 Euros, o qual será amortizado, a partir de Janeiro de 2009,
durante 8 meses, até Agosto de 2009 (inclusive), com o pagamento da
quantia mensal de 280,25 Euros.

Mais foi deliberado anular a aplicação de renda técnica.
- António Mário Diamantino Fernandes
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um novo acordo para a
regularização de rendas em atraso com António Mário Diamantino
Fernandes, referente à habitação sita na Quinta da Alâmpada, Bloco 10
– 1º Dt – Boidobra, sendo o valor actual da dívida de 7.373,48 Euros, o
qual será amortizado, a partir de Janeiro de 2009, durante 74 meses,
até Fevereiro de 2015 (inclusive), com o pagamento da quantia mensal
de 139,64 Euros (40,00 Euros renda + 99,64 Euros acordo).
Mais foi deliberado anular o acordo anteriormente celebrado.
- Maria Jacinta Nogueira Brás Marques
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um novo acordo para
a regularização de rendas em atraso com Maria Jacinta Nogueira Brás
Marques, referente à habitação sita na Quinta da Alâmpada, Bloco 11 –
1º Esq. – Boidobra, sendo o valor actual da dívida de 2.297,73 Euros,
o qual será amortizado, a partir de Janeiro de 2009, durante 21 meses,
até Setembro de 2010 (inclusive), com o pagamento da quantia mensal
de 400,42 Euros (291,00 Euros renda + 109,42 Euros acordo).
Mais foi deliberado anular o acordo anteriormente celebrado.
- Joaquim Alves dos Santos
A Câmara deliberou ratificar o acordo para a regularização de rendas
em atraso celebrado com Joaquim Alves dos Santos, referente à
habitação sita no Sítio do Pouso, Bloco C – 1º Dt. – Vila do Carvalho,
sendo o valor actual da dívida de 892,50 Euros, o qual será amortizado,
a partir de Fevereiro de 2009, durante 4 meses, até Maio de 2009
(inclusive), com o pagamento da quantia mensal de 308,13 Euros
(85,00 Euros renda + 223,13 Euros acordo).

Sanatório dos Ferroviários – Classificação como Imóvel de Interesse
Municipal
A Câmara, com base na informação dos serviços, deliberou, nos termos
do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001 de 8 de Setembro, encarregar os serviços
de procederem à abertura da instrução do processo relativo à eventual
classificação do Sanatório dos Ferroviários como imóvel de interesse
municipal.

REFER – Projecto de Electrificação do Subtroço Vale de Prazeres/
Covilhã, da Linha da Beira Baixa – Interesse Público
A Câmara deliberou reconhecer o interesse público do projecto de
electrificação do subtroço Vale de Prazeres/Covilhã, da Linha da Beira Baixa.
Mais foi deliberado remeter o processo à Assembleia Municipal da Covilhã,
para os mesmos feitos, nos termos da alínea a) do nº. 6 do artigo 64º da
Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro.

Processos de Obras Particulares
- Proc. nº. 355/05 – Luís Manuel Vila Reis
A Câmara deliberou, no âmbito do processo de obras nº. 355/05, titulado
em nome de Luís Manuel Vila Reis, relativo à construção de uma moradia
unifamiliar na Rua Montes Hermínios, freguesia de Cortes do Meio, a
dispensa da consulta ao Parque Natural da Serra da Estrela e que sejam
aplicados os parâmetros da área envolvente.
- Proc. nº. 409/07 – David Pereira Ramos e Denise Rocha Soares
Guilherme
A Câmara deliberou, no âmbito do processo de obras nº. 409, titulado em
nome de David Pereira Ramos e Denise Rocha Soares Guilherme,
referente à construção de uma moradia unifamiliar no Vale do Moinho,
freguesia do Paúl, aprovar a localização.
- Proc. nº - 210/04 – Adelino Lourenço Silva
A Câmara deliberou, no âmbito do processo de obras nº. 210/04,
titulado em nome de Adelino Lourenço Silva, relativo à construção de
uma moradia unifamiliar na Rua Nova, freguesia de Cantar Galo, revogar
o despacho de indeferimento do pedido de prorrogação da licença,
proferido a 20/05/2008, e a aceitação excepcional da justificação
apresentada pelo requerente, face ao quadro clínico deste.

Processos de Loteamento
- Proc. nº. 253 – José Nunes Bento
A Câmara deliberou, no âmbito do processo de loteamento particular

Designação Freguesia Ofício Orçamento Valor

Rua de Cantar Galo – Rua do
Depósito daÁgua que fornece a
anexa Bouça

Cortes do Meio 3091/08 2027/2008 € 1.170,18

Beco nº. 1 da Rua da Fonte Cortes do Meio3140/08 2036/2008 € 89,78
Rua Nova da Pedreira Unhais da Serra3136/08 2037/2008 € 2.136,85
Zona da Quinta da Canada de
Baixo Tortosendo 3135/08 2038/2008€ 1.628,08

Rua da Portela Ourondo 3134/08 2039/2008 € 1.170,18
Travessa da Ribeira Ourondo 3133/08 2040/2008 € 1.646,03
Rua do Cemitério Ourondo 3132/08 2041/2008 € 2.238,60
Frente Filarmónica Recreativa
Carvalhense Vila do Carvalho - 2051/2008 € 179,57

Acesso àzona Sitio da Tapada -
Atalaia Teixoso 3153/08 2052/2008 € 808,05

Parque de estacionamento da
sede do GDR Estrela da AtalaiaTeixoso 3152/08 2053/2008 € 448,92

Caminho público que dáacesso à
Quinta do Rio Boidobra 3155/08 2054/2008 € 336,69

Portela Vila do Carvalho3159/08 2055/2008 € 538,70
Zona dos Bocais, Portela Vila do Carvalho3161/08 2057/2008 € 3.459,66
Avenida de S. Sebastião ezona
escolar Barco 3160/08 2058/2008 € 4.070,19

Urbanização da Quinta da Várzea Canhoso 131/09 52/2009 € 9.820,05
Caminho Quinta Luís Marques,
Av. N. Sra. da Saúde Unhais da Serra 150/09 57/2009 € 224,46

Beco da Rua Dr. Amândio Leitão Unhais da Serra152/09 58/2009 € 134,68
Largo da Paramiloidose Unhais da Serra151/09 59/2009 € 112,23

Nome Fogo Tip

Francisco Santos Rodrigues Bairro do Cabeço Bloco 13,        
R/C Esq. - Tortosendo T2

António Gonçalves Cardoso Bairro do Cabeço Bloco 4,           
2º Dt. - Tortosendo T3

António Gonçalves Bairro do Cabeço Bloco 13,         
R/C Esq. - Tortosendo T2

Rogério da Silva Bairro do Cabeço Bloco 14,        
3º Esq. - Tortosendo T2

Maria do Céu Martins MachadoQuinta da Alâmpada, Lote 8 – 
R/C Esq. Boidobra T2

Quinta da Alâmpada – Bloco 15 
– 1º Esq. - Boidobra T3Luís Gonçalves Cardoso 

Fernandes 

Nome Fogo Tip

Manuel Fernandes Gonçalves 
Campanudo

Quinta da Alâmpada – Bloco 2 – 
R/C Dt. - Boidobra T2

Maria do Céu Martins MachadoQuinta da Alâmpada – Bloco 9 – 
R/C Dt. - Boidobra T2

Acácia Lúcia da Conceição Bairro do Cabeço Bloco 13,        
R/C Esq. - Tortosendo T2
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nº. 253, titulado em nome de José Nunes Bento, sito na Quinta das Donas,
freguesia do Tortosendo, autorizar a constituição de servidão de passagem
de viaturas e pessoas, através de espaço verde integrado no domínio
público, de acesso ao lote do requerente.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Protocolos de Colaboração
- Fornecimento de Refeições – 2008/2009
A Câmara deliberou aprovar a celebração de protocolos de colaboração,
de forma a ser garantido o fornecimento de refeições às escolas
básicas do 1º ciclo e jardins-de-infância do concelho da Covilhã,
durante o 2º e 3º período do ano lectivo 2008/2009, com as seguintes
entidades:

A Câmara, na sequência da aprovação do Plano de Transportes Escolares
para o ano lectivo 2008/2009, deliberou aprovar a celebração de
protocolos de colaboração com as seguintes entidades:

A Câmara deliberou aprovar a celebração de protocolos de colaboração
com o Agrupamento de Escolas Pêro da Covilhã, relativos à contratação
de pessoal não docente, de forma a ser assegurado o funcionamento
das componentes de apoio sócio-familiar, nomeadamente, prolongamento
de horário e o fornecimento de refeições, durante o 2º e 3º período

do ano lectivo 2008/2009, nos seguintes jardins-de-infância:

A Câmara deliberou aprovar a celebração de um protocolo de colaboração
com o Agrupamento de Escolas Pêro da Covilhã, que tem por objecto a
contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o
acompanhamento das actividades de enriquecimento curricular, na EB1
A Lã e a Neve, no período compreendido entre o mês de Janeiro e Junho
de 2009, correspondendo ao 2º e 3º período do ano lectivo 2008/2009,
através da transferência da verba de 2.202,48 Euros.

A Câmara deliberou aprovar a celebração dos protocolos de colaboração,
relativos ao fornecimento de combustíveis para aquecimento escolar,
durante o 2º e 3º período do ano lectivo 2008/2009, cujo valor global é
de 31.450,00 Euros, entre o Município da Covilhã e as seguintes juntas
de freguesia:

A Câmara deliberou aprovar a celebração de um protocolo de
colaboração entre o Município da Covilhã, a Junta de Freguesia de
Sta. Maria e a Rude, através do qual a Câmara pretende apoiar a Junta
de Freguesia, comparticipando nas actividades, no âmbito da acção social,
através de uma dotação orçamental de 25.000,00 Euros, para o ano
de 2009.

Acordo de Geminação entre o Município da Covilhã e a Câmara
Municipal da Praia – Ratificação
A Câmara deliberou ratificar o acordo de geminação e respectivo
anexo celebrado entre o Município da Covilhã e a Câmara Municipal
da Praia.

Cartão Social Municipal – Transportes – Autorização de Despesas
A Câmara deliberou autorizar as despesas inerentes à utilização dos
transportes públicos pelos portadores do Cartão Social Municipal, durante
o ano de 2009, no montante de 250.000,00 Euros.

Instituição Estabelecimento de Ensino Valor 
unitário

Associação Centro de Dia de Vale 
Formoso EB 1 e JI de Vale Formoso € 2,50

Associação Centro Social do Sagrado 
Coração de Maria do Ferro EB1 Alpendre e Jardim € 2,00

Associação de Solidariedade Social de 
Sobral de S. Miguel

EB1 e JI de Sobral de              
S. Miguel € 2,00

Associação Protectora da Infância EB1 S. Silvestre e Rodrigo € 2,00
Serviços Sociais dos Trabalhadores do 
Município da Covilhã Vários € 3,14

Cantina Escolar de Peraboa EB1 D. Mª Amália 
Vasconcelos e JI € 1,75

Cantina Escolar do Teixoso EB1 do Teixoso e JI Aldeia de 
Souto, Teixoso e Borralheira € 1,75

Cantina Escolar do Tortosendo EB1 Largo da Feira € 1,75
Centro Comunitário Multiserviços das 
Minas da Panasqueira EB1 e JI da Barroca Grande € 2,30

Centro de Apoio a Crianças e Idosos 
de Cortes EB1 de Cortes do Meio € 1,85

Centro de Dia de Orjais EB1 e JI de Orjais € 2,50
Centro de Solidariedade Social de        
S. Jorge da Beira EB1 e JI de S. Jorge da Beira € 2,25

Centro Paroquial de Assistência de       
Nª Sra. das Dores Paul EB1 do Paúl € 2,10

Centro Social Comunitário do Peso EB1 e JI do Peso € 2,50
Centro Social da Coutada EB1 e JI da Coutada € 2,00
Centro Social de Vales do Rio EB1 e JI de Vales do Rio € 2,00
Centro Social e Cultural de Casegas EB1 e JI de Casegas € 2,25
Centro Social e Cultural de St. Aleixo EB1 e JI de Unhais da Serra€ 2,50
Centro Social e Cultural de Verdelhos EB1 e JI de Verdelhos € 2,75
Centro Social N. Sra. da Conceição EB1 e JI de Vila do Carvalho€ 2,50
Centro Social Paroquial do Refúgio EB1 do Refúgio € 2,00

EB 2º Ciclo Pêro da Covilhã
Turmas de 4º ano transferidas 
das EB1 do Refúgio,            
St. António e Rodrigo

€ 1,68

EB 2º e 3º Ciclos do Paúl JI do Paúl € 1,68
EB 2º e 3º Ciclos do Tortosendo JI Loureiros € 1,68
EB Integrada de S. Domingos EB1 de S. Domingos € 1,68
Instituto de Apoio Social do Ourondo EB1 e JI do Ourondo € 2,25

Entidade Valor

Junta de Freguesia de Cortes do Meio € 3.500,00
Junta de Freguesia do Ourondo € 300,00
Centro Social e Cultural de St. Aleixo € 3.300,00
ATF – Auto Transportes do Fundão, SA € 19.680,00

Jardim-de-Infância Valor

Alâmpada (1) € 3.028,76
Boidobra (2) € 6.057,52
A Lã e a Neve (1) € 2.891,00
Refúgio (2) € 5.782,00
St. António (2) € 5.782,00

Total: € 23.541,28

Junta de Freguesia Valor

Aldeia de Souto € 450,00
Barco € 600,00
Cantar Galo € 1.200,00
Casegas € 1.200,00
Cortes do Meio € 750,00
Coutada € 1.200,00
Dominguiso € 1.200,00
Erada € 600,00
Ferro € 1.200,00
Orjais € 1.200,00
Ourondo € 300,00
Paúl € 1.200,00
Peraboa € 1.600,00
Peso € 2.400,00
S. Jorge da Beira € 1.200,00
Santa Maria € 2.850,00
Sobral de S. Miguel € 600,00
Teixoso € 300,00
Tortosendo (2) € 2.550,00
Unhais da Serra € 2.400,00
Vale Formoso € 1.200,00
Vales do Rio € 450,00
Verdelhos € 2.400,00
Vila do Carvalho € 2.400,00
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Associação de Bombeiros Voluntários da Covilhã – Apoio
A Câmara deliberou autorizar a atribuição de um subsídio
para combustível, no valor de 6.000,00 Euros/mês, à Associação de
Bombeiros Voluntários da Covilhã, para o ano de 2009, com feitos a
partir de 01 de Janeiro.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos e do costume. E eu,
Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe de Divisão de Administração
Geral, o subscrevo.

Paços do Município da Covilhã, aos 11 de Fevereiro de 2009

O Vice-Presidente da Câmara,
João Esgalhado

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
  FINANÇAS E PATRIMÓNIO
- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ faz público , que de harmonia com o
disposto no artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de
Março, se encontra aberto INQUÉRITO ADMINISTRATIVO  relativo
à empreitada de CONSTRUÇÃO DA REDE DE ÁGUAS / REDE DE
ESGOTOS NA ESTRADA MUNICIPAL 501 ENTRE GIBALTAR E
O ALTO DE S. GEÃO,
Foi empreiteiro a firma MAURÍCIO, LTO, SA, com sede na Estrada
Nacional 8 – Cintrão – Bombarral.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda
publicação, poderão os interessados apresentar no Departamento de
Administração Geral, Finanças e Património – Divisão de Administração
Geral - Secção de Compras e Concursos, deste Município, por escrito e
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima
estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital, duas vezes, com uma semana de
intervalo, no Boletim Municipal.

Município da Covilhã, 22 de Janeiro de 2009.

O Vereador Responsável pelo Pelouro da
Administração Geral e Finanças

(Luís Barreiros)
(2ª Publicação)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ faz público , que de harmonia com o
disposto no artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de
Março, se encontra aberto INQUÉRITO ADMINISTRATIVO  relativo
à empreitada de CONSTRUÇÃO DA ROTUNDA Á RUA CONDE DA
ERICEIRA.
Foi empreiteiro a firma CONSEQUI – CONSTRUÇÕES, SA, com sede
em Rua Cidade da Covilhã, lote 5, Covilhã.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda
publicação, poderão os interessados apresentar no Departamento de
Administração Geral, Finanças e Património – Divisão de Administração
Geral - Secção de Compras e Concursos, deste Município, por escrito e
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.

Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima
estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital, duas vezes, com uma semana de
intervalo, no Boletim Municipal.

Município da Covilhã, 16 de Fevereiro de 2009.

O Vereador Responsável pelo Pelouro da
Administração Geral e Finanças

(Luís Barreiros)
(1ª Publicação)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ faz público , que de harmonia com o
disposto no artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de
Março, se encontra aberto INQUÉRITO ADMINISTRATIVO  relativo
à empreitada de REQUALIFICAÇÃO DA ROTUNDA DO
TRABALHADOR.
Foi empreiteiro a firma VALERIO & VALERIO, LDª, com sede nas
Quintas Srª do Carmo – 6201-906 TEIXOSO.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda
publicação, poderão os interessados apresentar no Departamento de
Administração Geral, Finanças e Património – Divisão de Administração
Geral - Secção de Compras e Concursos, deste Município, por escrito e
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima
estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital, duas vezes, com uma semana de
intervalo, no Boletim Municipal.

Município da Covilhã, 16 de Fevereiro de 2009.

O Vereador Responsável pelo Pelouro da
Administração Geral e Finanças

(Luís Barreiros)
(1ª Publicação)

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ faz público , que de harmonia com o
disposto no artigo 217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de
Março, se encontra aberto INQUÉRITO ADMINISTRATIVO  relativo
à empreitada de PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA PONTE PEDRINHA
– TEIXOSO.
Foi empreiteiro a firma VALÉRIO & VALÉRIO, LDª, com sede nas
Quintas Srª do Carmo – 6201-906 TEIXOSO.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda
publicação, poderão os interessados apresentar no Departamento de
Administração Geral, Finanças e Património – Divisão de Administração
Geral - Secção de Compras e Concursos, deste Município, por escrito e
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima
estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital, duas vezes, com uma semana de
intervalo, no Boletim Municipal.

Município da Covilhã, 16 de Fevereiro de 2009.

O Vereador Responsável pelo Pelouro da
Administração Geral e Finanças

(Luís Barreiros)
(1ª Publicação)
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ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Designação da entidade adjudicante: Município da Covilhã
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Secção de Compras e Concursos -
Divisão de Administração Geral
Endereço: Praça do Município
Código Postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
2 - OBJECTO DO CONTRATO
Designação do contrato: Concurso público para a empreitada de
construção do Museu do Queijo - 2ª fase.
Descrição sucinta do objecto do contrato: Construção de um edifício. Os
trabalhos compreendem demolições, contenções, alvenarias, betões,
coberturas, impermeabilizações, cantarias, revestimentos de tectos,
paredes, pavimentos e rodapés, vãos, serralharias, equipamento sanitário,
diversos, instalações mecânicas de AVAC, rede de abastecimento de água,
de esgotos domésticos, equipamentos e acessórios, e rede de drenagem,
de águas pluviais.
Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45210000
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não
O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico:
Não
É utilizado um leilão electrónico: Não
É adoptada uma fase de negociação: Não
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
VARIANTES : Não
6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Localidade e freguesia de Peraboa, concelho da Covilhã.
7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Empreitadas de obras públicas
Prazo contratual de 90 dias contados nos termos do disposto no nº 1 do
artigo 362º do CCP
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Alvará emitido pelo INcI - Instituto da Construção e do Imobiliário,
que comprove a detenção das autorizações seguintes, ou em alternativa,
cumprir as formalidades previstas nos pontos 3 e 5 do artigo 81º do
CCP:
O alvará previsto na alínea anterior deve conter:
1.1 - A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de
edifícios e património construído - empreiteiro geral ou construtor geral
de edifícios de construção tradicional, de acordo com o estabelecido na
Portaria nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1ª categoria, em classe
correspondente ao valor da proposta, ou, a 1ª subcategoria da
1ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra.
1.2 - As 4ª, 5ª, 6ª e 7ª subcategorias da 1ª categoria, as 1ª, 8ª e 10ª
subcategorias da 4ª categoria e as 1ª e 2ª subcategorias da 5ª categoria,
nas classes correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitam.
- Declaração conforme modelo constante do procedimento.
9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS
9.1 - Consulta das peças do concurso
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram
disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados:
Secção de Compras e Concursos - Divisão de Administração Geral
Endereço desse serviço: Praça do Município

Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de
apresentação das propostas
Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável
Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: Data limite para
obtenção das cópias do processo do concurso - 10 (dez) dias, contados
do dia seguinte ao da publicação do anúncio na 2ª Série do Diário da
República.
Custo - Moeda: 52,60 Euros + IVA.
Condições e forma de pagamento - Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio, acrescem os portes devidos).
10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS
VERSÕES INICIAIS DAS PROPOSTAS SEMPRE QUE SE
TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO
Até às 17h30 do 25 º dia a contar da data de envio do presente anúncio
11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO
OBRIGADOS A MANTER AS RESPECTIVAS PROPOSTAS
120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas
12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
Proposta economicamente mais vantajosa
Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos
coeficientes de ponderação: Qualidade técnica da proposta (programa
de trabalhos - 50%; programa pessoal e equipamento - 30%; memória
descritiva de execução - 20%) - 20%
Preço - 50%
Prazo - 30%
13 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não
14 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO
Designação: Município da Covilhã
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DA REPÚBLICA  - 2009/02/09
16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO
TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO
EUROPEIA : Não
17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
- O preço base do procedimento é de 375.000,00 Euros (sendo o preço
base o preço máximo que o Município da Covilhã se dispõe a pagar pela
execução de todas as prestações que constituem o seu objecto, conforme
o disposto no nº 1, do artigo 47º do CCP).
- O acto público de abertura das propostas terá lugar na Secção de
Compras e Concursos, do Município da Covilhã, pelas 10:00 horas do
primeiro dia útil que se seguir ao termo do prazo para a apresentação das
propostas.
- O ponto 7 deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da
empreitada não pode exceder 90 dias, a contar da data da consignação.
- Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das cláusulas do caderno de encargos.
- O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo Município da
Covilhã, a confiar a sua representação a um técnico com a seguinte
qualificação mínima: Engenheiro civil.
18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO
Nome: Luís Manuel Fino Gil Barreiros
Cargo: Vereador em Permanência
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ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Designação da entidade adjudicante: Município da Covilhã
Serviço/Órgão de contacto: Secção de Compras e Concursos - Divisão
de Administração Geral
Endereço: Praça do Município
Código Postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
2 - OBJECTO DO CONTRATO
Designação do contrato: Concurso público para a empreitada de
requalificação urbana do Largo Igreja, Rua da Fonte Velha e Rua Cimo
do Povo - Freguesia do Dominguiso.
Descrição sucinta do objecto do contrato: Requalificação de arruamentos.
Os trabalhos compreendem pavimentos, arranjo de largo, construção
de muro de suporte e reabilitação da zona envolvente, movimentos de
terras, construção de redes de água, pluviais, diversos e infra-estruturas
diversas.
Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45233251
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não
O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico:
Não
É utilizado um leilão electrónico: Não
É adoptada uma fase de negociação: Não
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
VARIANTES : Não
6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Localidade e freguesia de Dominguiso, concelho da Covilhã.
7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Empreitadas de obras públicas - Prazo contratual de 60 dias contados
nos termos do disposto no nº 1 do artigo 362º do CCP
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Alvará emitido pelo INcI - Instituto da Construção e do Imobiliário,
que comprove a detenção das autorizações seguintes, ou em alternativa,
cumprir as formalidades previstas nos pontos 3 e 5 do artigo 81º do
CCP:
O alvará previsto na alínea anterior deve conter:
1.1 - A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de vias
de comunicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas -
empreiteiro geral ou construtor geral de vias de comunicação, de acordo
com o estabelecido na Portaria nº19/2004, de 10 de Janeiro, na
2ª categoria, em classe correspondente ao valor da proposta, ou, a
8ª subcategoria da 2ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o
valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra
se enquadra.
1.2 - A 1ª subcategoria da 4ª categoria, e as 1ª e 2ª subcategorias da
5ª categoria, nas classes correspondentes à parte dos trabalhos a que
respeitam.
- Declaração conforme modelo constante do procedimento.
9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS
9.1 - Consulta das peças do concurso
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram
disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados:
Secção de Compras e Concursos - Divisão de Administração Geral
Endereço desse serviço: Praça do Município
Código Postal: 6200 151

Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de
apresentação das propostas
Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável
Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: Data limite para
obtenção das cópias do processo do concurso - 10 (dez) dias, contados
do dia seguinte ao da publicação do anúncio na 2ª Série do Diário da
República.
Custo - Moeda: 137.09 Euros + IVA.
Condições e forma de pagamento - Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio, acrescem os portes devidos).
10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
OU DAS VERSÕES INICIAIS DAS PROPOSTAS SEMPRE QUE
SE TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO
Até às 17:30 do 20º dia a contar da data de envio do presente
anúncio
11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO
OBRIGADOS A MANTER AS RESPECTIVAS PROPOSTAS
120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas
12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
Proposta economicamente mais vantajosa
Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos
coeficientes de ponderação: Qualidade técnica da proposta (Programa
de trabalhos - 50%; programa de pessoal e equipamento - 30%; memória
descritiva de execução - 20%) - 20%
Preço - 50%
Prazo - 30%
13 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não
14 – IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO
Designação: Município da Covilhã
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DA REPÚBLICA - 2009/02/09
16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO
TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO
EUROPEIA : Não
17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
- O preço base do procedimento é de 225.250,00 Euros (sendo o preço
base o preço máximo que o Município da Covilhã se dispõe a pagar pela
execução de todas as prestações que constituem o seu objecto, conforme
o disposto no nº 1, do artigo 47º do CCP).
- O acto público de abertura das propostas terá lugar na Secção de
Compras e Concursos, do Município da Covilhã, pelas 10:00 horas do
primeiro dia útil que se seguir ao termo do prazo para a apresentação das
propostas.
- O ponto 7 deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da
empreitada não pode exceder 60 dias, a contar da data da consignação.
- Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das cláusulas do caderno de encargos.
- O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo Município da
Covilhã, a confiar a sua representação a um técnico com a seguinte
qualificação mínima: Engenheiro civil.
18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO
Nome: Luís Manuel Fino Gil Barreiros
Cargo: Vereador em Permanência
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ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Designação da entidade adjudicante: Município da Covilhã
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Secção de Compras e Concursos -
Divisão de Administração Geral
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
2 - OBJECTO DO CONTRATO
Designação do contrato: Concurso público para a empreitada de obras de
ampliação do Cemitério do Teixoso.
Descrição sucinta do objecto do contrato: Ampliação de cemitério. Os
trabalhos compreendem: Cemitério (estaleiro, demolições e movimentações
de terras, estabilidade, rede de abastecimento de água, rede de drenagem
de esgotos residuais e de águas pluviais, rede viária, arranjos exteriores e
paisagísticos); Edifício (estabilidade, cobertura, alvenarias, pavimentos e
rodapés, revestimentos de paredes e tectos, serralharias, cantarias, loiças
sanitárias, rede de abastecimento de água, rede de drenagem de esgotos
residuais e de águas pluviais e infra-estruturas eléctricas; Zona envolvente
(estabilidade, rede viária, rede de drenagem de águas pluviais, infra-
estruturas eléctricas e arranjos paisagísticos exteriores); Diversos.
Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45112714
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não
O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico:
Não
É utilizado um leilão electrónico: Não
É adoptada uma fase de negociação: Não
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
VARIANTES : Não
6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Localidade e freguesia do Teixoso, concelho da Covilhã
7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Empreitadas de obras públicas
Prazo contratual de 90 dias contados nos termos do disposto no nº 1 do
artigo 362º do CCP
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Alvará emitido pelo INcI - Instituto da Construção e do Imobiliário,
que comprove a detenção das autorizações seguintes, ou em alternativa,
cumprir as formalidades previstas nos pontos 3 e 5 do artigo 81º do CCP:
O alvará previsto na alínea anterior deve conter:
1.1 - A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios
e património construído - empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios
de construção tradicional, de acordo com o estabelecido na Portaria
nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1ª categoria, em classe correspondente
ao valor da proposta, ou, a 1ª subcategoria da 1ª categoria, a qual tem de
ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria
em que o tipo da obra se enquadra.
1.2 - As 4ª, 5ª e 6ª subcategorias da 1ª categoria, 6ª e 9ª subcategorias da
2ª categoria, as 1ª e 4ª subcategorias da 4ª categoria e as 1ª e 2ª
subcategorias da 5ª categoria nas classes correspondentes à parte dos
trabalhos a que respeitam.
- Declaração conforme modelo constante do procedimento.
9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS
9.1 - Consulta das peças do concurso
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram
disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados:

Secção de Compras e Concursos - Divisão de Administração Geral
Endereço desse serviço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de
apresentação das propostas
Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável.
Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: Data limite para
obtenção das cópias do processo do concurso - 10 (dez) dias, contados do
dia seguinte ao da publicação do anúncio na 2ª Série do Diário da República.
Custo - Moeda: 87,10€ + IVA.
Condições e forma de pagamento - Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio, acrescem os portes devidos).
10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS
VERSÕES INICIAIS DAS PROPOSTAS SEMPRE QUE SE
TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO
Até às 17h30 do 25 º dia a contar da data de envio do presente anúncio
11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO
OBRIGADOS A MANTER AS RESPECTIVAS PROPOSTAS
120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas
12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
Proposta economicamente mais vantajosa
Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos
coeficientes de ponderação: Qualidade técnica da proposta (programa
de trabalhos - 50%; programa de pessoal e equipamento - 30%; memória
descritiva de execução 20%) - 40%
Preço - 50%
Prazo - 10%
13 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não
14 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO
Designação: Município da Covilhã
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DA REPÚBLICA
2009/02/17
16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO
TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO
EUROPEIA:  Não
17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
- O preço base do procedimento é de 575.200,00€ (sendo o preço base o
preço máximo que o Município da Covilhã se dispõe a pagar pela
execução de todas as prestações que constituem o seu objecto, conforme
o disposto no nº 1, do artigo 47º do CCP).
- O acto público de abertura das propostas terá lugar na Secção de Compras
e Concursos, do Município da Covilhã, pelas 10:00 horas do primeiro dia
útil que se seguir ao termo do prazo para a apresentação das propostas.
- O ponto 7 deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da
empreitada não pode exceder 90 dias, a contar da data da consignação.
- Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das cláusulas do caderno de encargos.
- O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo Município da
Covilhã, a confiar a sua representação a um técnico com a seguinte
qualificação mínima: Engenheiro civil.
18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO
Nome: Luís Manuel Fino Gil Barreiros
Cargo: Vereador em Permanência
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CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

 B     O     L     E     T     I     M

ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Designação da entidade adjudicante: Município da Covilhã
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Secção de Compras e Concursos -
Divisão de Administração Geral
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
2 - OBJECTO DO CONTRATO
Designação do contrato: Concurso público para a empreitada de
construção do Centro Cívico de Vila do Carvalho - edifício C - “módulo
5" - freguesia de Vila do carvalho.
Descrição sucinta do objecto do contrato: Construção de um edifício. Os
trabalhos compreendem estaleiro, movimentos de terras, demolições,
construção civil em geral, arranjos exteriores, estabilidade, instalações
equipamentos de águas e esgotos, instalações e equipamentos eléctricos,
instalações e equipamentos telefónicos e circuitos de TV, segurança contra
incêndios, instalações e equipamentos mecânicos (AVAC).
Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45210000
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não
O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico:
Não
É utilizado um leilão electrónico: Não
É adoptada uma fase de negociação: Não
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
VARIANTES : Não
6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Localidade e freguesia de Vila do Carvalho, concelho da Covilhã.
7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Empreitadas de obras públicas
Prazo contratual de 120 dias contados nos termos do disposto no nº 1 do
artigo 362º do CCP
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Alvará emitido pelo INcI - Instituto da Construção e do Imobiliário,
que comprove a detenção das autorizações seguintes, ou em alternativa,
cumprir as formalidades previstas nos pontos 3 e 5 do artigo 81º do
CCP:
O alvará previsto na alínea anterior deve conter:
1.1 - A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios
e património construído - empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios
de construção tradicional, de acordo com o estabelecido na Portaria
nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1ª categoria, em classe correspondente
ao valor da proposta, ou, a 1ª subcategoria da 1ª categoria, a qual tem de
ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria
em que o tipo da obra se enquadra.
1.2 - As 4ª, 5ª, 6ª e 8ª subcategorias da 1ª categoria, a 9ª subcategoria da
2ª categoria, as 1ª, 8ª e 10ª subcategorias da 4ª categoria e a 1ª e 2ª
subcategorias da 5ª categoria, nas classes correspondentes à parte dos
trabalhos a que respeitam.
- Declaração conforme modelo constante do procedimento.
9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS
9.1 - Consulta das peças do concurso
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram
disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados:
Secção de Compras e Concursos
Endereço desse serviço: Praça do Município

Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de
apresentação das propostas
Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável
Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: Data limite para
obtenção das cópias do processo do concurso - 10 (dez) dias, contados
do dia seguinte ao da publicação do anúncio na 2ª Série do Diário da
República.
Custo - Moeda: 81,10€ + IVA.
Condições e forma de pagamento - Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio, acrescem os portes devidos).
10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS
VERSÕES INICIAIS DAS PROPOSTAS SEMPRE QUE SE
TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO
Até às 17h30 do 35 º dia a contar da data de envio do presente anúncio
11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO
OBRIGADOS A MANTER AS RESPECTIVAS PROPOSTAS
120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas
12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
Proposta economicamente mais vantajosa
Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos
coeficientes de ponderação: Qualidade técnica da proposta (programa
de trabalhos - 50%; programa de pessoal e equipamento - 30%; memória
descritiva de execução 20%) - 40%
Preço - 50%
Prazo - 10%
13 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não
14 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO
Designação: Município da Covilhã
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DA REPÚBLICA
2009/02/17
16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO
TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO
EUROPEIA : Não
17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
- O preço base do procedimento é de 950.000,00€ (sendo o preço base o
preço máximo que o Município da Covilhã se dispõe a pagar pela
execução de todas as prestações que constituem o seu objecto, conforme
o disposto no nº 1, do artigo 47º do CCP).
- O acto público de abertura das propostas terá lugar na Secção de
Compras e Concursos, do Município da Covilhã, pelas 10:00 horas do
primeiro dia útil que se seguir ao termo do prazo para a apresentação das
propostas.
- O ponto 7 deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da
empreitada não pode exceder 120 dias, a contar da data da consignação.
- Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das cláusulas do caderno de encargos.
- O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo Município da
Covilhã, a confiar a sua representação a um técnico com a seguinte
qualificação mínima: Engenheiro civil.
18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO
Nome: Luís Manuel Fino Gil Barreiros
Cargo: Vereador em Permanência
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CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

 B     O     L     E     T     I     M

ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Designação da entidade adjudicante: Município da Covilhã
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Secção de Compras e Concursos -
Divisão de Administração Geral
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
2 - OBJECTO DO CONTRATO
Designação do contrato: Concurso público para a empreitada de obras
de reconstrução de um Jardim de Infância, Junta de Freguesia e Posto de
Correios, em Peraboa.
Descrição sucinta do objecto do contrato: Reconstrução de um edifício.
Os trabalhos compreendem estaleiro, arquitectura, rede de águas e
esgotos, rede de águas pluviais, segurança contra incêndios, aquecimento
central, rede de gás, estrutura, instalações e equipamentos de
telecomunicações e instalações e equipamentos eléctricos.
Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45210000
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não
O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico:
Não
É utilizado um leilão electrónico: Não
É adoptada uma fase de negociação: Não
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
VARIANTES : Não
6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Localidade e freguesia de Peraboa, concelho da Covilhã
7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Empreitadas de obras públicas
Prazo contratual de 90 dias contados nos termos do disposto no nº 1 do
artigo 362º do CCP
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Alvará emitido pelo INcI - Instituto da Construção e do Imobiliário,
que comprove a detenção das autorizações seguintes, ou em alternativa,
cumprir as formalidades previstas nos pontos 3 e 5 do artigo 81º do
CCP:
O alvará previsto na alínea anterior deve conter:
1.1 - A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios
e património construído - empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios
de construção tradicional, de acordo com o estabelecido na Portaria
nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1ª categoria, em classe correspondente
ao valor da proposta, ou, a 1ª subcategoria da 1ª categoria, a qual tem de
ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria
em que o tipo da obra se enquadra.
1.2 - As 4ª, 5ª e 6ª subcategorias da 1ª categoria, 1ª, 7ª,8ª, 10ª e 12ª
subcategorias da 4ª categoria, e 1ª e 2ª subcategorias da 5ª categoria nas
classes correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitam.
- Declaração conforme modelo constante do procedimento.
9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS
9.1 - Consulta das peças do concurso
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram
disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados:
Secção de Compras e Concursos - Divisão de Administração Geral
Endereço desse serviço: Praça do Município
Código postal: 6200 151

Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de
apresentação das propostas
Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável
Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: Data limite para
obtenção das cópias do processo do concurso - 10 (dez) dias, contados
do dia seguinte ao da publicação do anúncio na 2ª Série do Diário da
República.
Custo - Moeda: 79,60€ + IVA.
Condições e forma de pagamento - Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio, acrescem os portes devidos).
10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS
VERSÕES INICIAIS DAS PROPOSTAS SEMPRE QUE SE
TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO
Até às 17h30 do 25 º dia a contar da data de envio do presente anúncio
11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO
OBRIGADOS A MANTER AS RESPECTIVAS PROPOSTAS
120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas
12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
Proposta economicamente mais vantajosa
Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos
coeficientes de ponderação: Qualidade técnica da proposta (programa
de trabalhos - 50%; programa de pessoal e equipamento - 30%; memória
descritiva de execução 20%) - 40%
Preço - 50%
Prazo - 10%
13 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não
14 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO
Designação: Município da Covilhã
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DA REPÚBLICA
2009/02/17
16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO
TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO
EUROPEIA : Não
17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
- O preço base do procedimento é de 280.000,00€ (sendo o preço base o
preço máximo que o Município da Covilhã se dispõe a pagar pela
execução de todas as prestações que constituem o seu objecto, conforme
o disposto no nº 1, do artigo 47º do CCP).
- O acto público de abertura das propostas terá lugar na Secção de
Compras e Concursos, do Município da Covilhã, pelas 10:00 horas do
primeiro dia útil que se seguir ao termo do prazo para a apresentação das
propostas.
- O ponto 7 deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da
empreitada não pode exceder 90 dias, a contar da data da consignação.
- Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das cláusulas do caderno de encargos.
- O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo Município da
Covilhã, a confiar a sua representação a um técnico com a seguinte
qualificação mínima: Engenheiro civil.
18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO
Nome: Luís Manuel Fino Gil Barreiros
Cargo: Vereador em Permanência
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CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

 B     O     L     E     T     I     M

ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Designação da entidade adjudicante: Município da Covilhã
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Secção de Compras e Concursos -
Divisão de Administração Geral
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
2 - OBJECTO DO CONTRATO
Designação do contrato: Concurso público para a empreitada de obras
de requalificação do Parque Florestal, Covilhã.
Descrição sucinta do objecto do contrato: Requalificação. Os trabalhos
compreendem, pavimentos, movimentos de terras, muro de suporte e
muro de suporte em gabiões, instalações sanitárias; rede eléctrica, rede
de água; rede de saneamento básico; rede de águas pluviais; mobiliário
urbano; parque infantil; ecoponto e diversos.
Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45112711
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não
O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico:
Não
É utilizado um leilão electrónico: Não
É adoptada uma fase de negociação: Não
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
VARIANTES : Não
6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Covilhã.
7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Empreitadas de obras públicas
Prazo contratual de 75 dias contados nos termos do disposto no nº 1 do
artigo 362º do CCP
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Alvará emitido pelo INcI - Instituto da Construção e do Imobiliário,
que comprove a detenção das autorizações seguintes, ou em alternativa,
cumprir as formalidades previstas nos pontos 3 e 5 do artigo 81º do
CCP:
O alvará previsto na alínea anterior deve conter:
1.1 - A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de vias
de comunicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas -
empreiteiro geral ou construtor geral de obras de urbanização, de acordo
com o estabelecido na Portaria nº 19/2004, de 10 de Janeiro, na
2ª categoria, em classe correspondente ao valor da proposta, ou, as 8ª e
9ª subcategorias da 2ª categoria, a quais tem de ser de classe que cubram
o valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da
obra se enquadra.
1.2 - A 1ª subcategoria da 4ª categoria e as 1ª e 2ª subcategorias da
5ª categoria, nas classes correspondentes à parte dos trabalhos a que
respeitam.
- Declaração conforme modelo constante do procedimento.
9 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS
9.1 - Consulta das peças do concurso
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram
disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados:
Secção de Compras e Concursos - Divisão de Administração Geral
Endereço desse serviço: Praça do Município
Código postal: 6200 151

Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
9.2 - Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de
apresentação das propostas
Plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável
Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso: Data limite para
obtenção das cópias do processo do concurso - 10 (dez) dias, contados
do dia seguinte ao da publicação do anúncio na 2ª Série do Diário da
República.
Custo - Moeda: 84,10€ + IVA.
Condições e forma de pagamento - Mediante numerário, cheque emitido
a favor do Município da Covilhã ou transferência bancária (em caso de
envio pelo correio, acrescem os portes devidos).
10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS
VERSÕES INICIAIS DAS PROPOSTAS SEMPRE QUE SE
TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO
Até às 17h30 do 25 º dia a contar da data de envio do presente anúncio
11 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO
OBRIGADOS A MANTER AS RESPECTIVAS PROPOSTAS
120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas
12 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
Proposta economicamente mais vantajosa
Factores e eventuais subfactores acompanhados dos respectivos
coeficientes de ponderação: Qualidade técnica da proposta (Programa
de trabalhos - 50%; programa de pessoal e equipamento - 30%; memória
descritiva de execução - 20%) - 40%
Preço - 50%
Prazo - 10%
13 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: Não
14 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO
Designação: Município da Covilhã
Endereço: Praça do Município
Código postal: 6200 151
Localidade: Covilhã
Telefone: 00351 275330600
Fax: 00351 275330622
Endereço Electrónico: compras@cm-covilha.pt
15 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DA REPÚBLICA
2009/02/17
16 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO
TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO
EUROPEIA : Não
17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
- O preço base do procedimento é de 475.000,00€ (sendo o preço base o
preço máximo que o Município da Covilhã se dispõe a pagar pela
execução de todas as prestações que constituem o seu objecto, conforme
o disposto no nº 1, do artigo 47º do CCP).
- O acto público de abertura das propostas terá lugar na Secção de
Compras e Concursos, do Município da Covilhã, pelas 10:00 horas do
primeiro dia útil que se seguir ao termo do prazo para a apresentação das
propostas.
- O ponto 7 deve ler-se da seguinte forma: O prazo de execução da
empreitada não pode exceder 75 dias, a contar da data da consignação.
- Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações
das cláusulas do caderno de encargos.
- O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo Município da
Covilhã, a confiar a sua representação a um técnico com a seguinte
qualificação mínima: Engenheiro civil
18 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO
Nome: Luís Manuel Fino Gil Barreiros
Cargo: Vereador em Permanência



24 de Fevereiro de 2009

15

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

 B     O     L     E     T     I     M

P
u

b
lic

id
a

d
e

 d
a

s 
D

e
ci

sõ
e

s 
- 

L
e

i N
º5

-A
/0

2
 d

e
 1

1
 d

e
 J

a
n

e
iro

 -
 L

ic
e

n
ci

a
m

e
n

to
 d

e
 O

b
ra

s 
P

a
rt

ic
u

la
re

s

- 
D

E
P

A
R

TA
M

E
N

T
O

 D
E

 P
LA

N
E

A
M

E
N

T
O

 E
 U

R
B

A
N

IS
M

O
- 

D
IV

IS
Ã

O
 D

E
 U

R
B

A
N

IS
M

O
 E

 H
A

B
IT

A
Ç

Ã
O

P
ro

ce
ss

o

D
at

a
T

ip
o

R
es

ul
ta

do
N

º
D

at
a 

E
nt

ra
da

N
º

2
0

0
9

.0
2

.1
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

2
2

5
/0

9
2

0
0

9
.0

1
.1

2
4

8
4Jo

ão
 P

in
to

 G
er

al
de

s
A

la
m

ed
a 

P
êr

o 
da

 C
ov

ilh
ã 

Q
ui

nt
a 

A
rr

ep
ia

da
, 

lo
te

 2
 –

 R
\c

h 
– 

E
sq

.

P
ou

sa
da

 E
st

ra
da

 N
ac

io
na

l 
23

0 
– 

T
or

to
se

nd
o 

P
ed

id
o 

de
 p

ro
rr

og
aç

ão

D
ef

er
id

a 
a 

pr
or

ro
ga

çã
o 

do
 p

ra
zo

  
  

  
pa

ra
 r

eq
ue

re
r 

a 
ap

ro
va

çã
o 

do
s 

pr
oj

ec
to

s 
de

 e
sp

ec
ia

lid
ad

es

2
0

0
9

.0
2

.0
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

6
6

6
/0

9
2

0
0

9
.0

1
.2

8
5

0
/0

8Lu
ís

 F
ili

pe
 T

ej
ad

a 
M

es
qu

ita
 N

un
es

R
ua

 A
nt

ón
io

 P
lá

ci
do

 d
a 

C
os

ta
, n

.º
 1

6 
– 

2º
 E

sq
.  

  
  

  
  

  
  

  
 

C
on

ce
iç

ão
 

A
lv

ar
cã

o 
– 

Q
ui

nt
a 

B
ra

nc
a 

– 
B

oi
do

br
a

P
ed

id
o 

de
 a

ve
rb

am
en

to
 d

o 
pr

oc
es

so
A

ve
rb

am
en

to
 d

o 
pr

oc
es

so
  

  
  

  
  

 
n.

º 
50

/0
8

2
0

0
9

.0
2

.0
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

7
4

1
/0

9
2

0
0

9
.0

1
.3

0
1

9
/9

0M
ar

ia
 d

e 
F

át
im

a 
P

ro
en

ça
 P

ire
s 

Lo
pe

s
B

ai
rr

o 
La

je
 d

a 
T

or
re

 –
 R

ua
 d

a 
P

or
te

la
, 

1 
– 

B
B

ai
rr

o 
La

ge
 d

a 
T

or
re

 –
 R

ua
 d

a 
P

or
te

la
 1

 B
 –

 P
er

ab
oa

A
ve

rb
am

en
to

 d
o 

P
ro

c
A

ve
rb

am
en

to
 d

o 
pr

oc
es

so
  

  
  

  
  

 
n.

º 
19

/9
0

2
0

0
9

.0
2

.0
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

6
9

7
/0

9
2

0
0

9
.0

1
.2

9
4

2
5

/0
5F
ei

ra
 N

ov
a 

– 
H

ip
er

m
er

ca
do

s,
 S

.A
R

ua
 d

o 
T

ie
rn

o 
G

al
va

n 
– 

T
or

re
 3

 –
 P

is
o 

9 
– 

Le
tr

a 
J

Lu
ga

r 
da

 Q
ui

nt
a 

do
 A

lv
ito

 –
 B

oi
do

br
a 

P
ed

id
o 

de
 a

ve
rb

am
en

to
 d

e 
al

va
rá

A
ve

rb
am

en
to

 d
a 

en
tid

ad
e 

ex
pl

or
ad

or
a 

no
 a

lv
ar

á 
de

 u
til

iz
aç

ão
 n

.º
 2

43
/0

8

2
0

0
9

.0
2

.0
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

7
7

5
8

/0
8

2
0

0
8

.1
2

.0
9

2
5

6
/0

7C
ov

ia
lv

i 
– 

C
on

st
ru

çõ
es

, 
Ld

a
R

ua
 d

a 
R

is
ca

 –
 U

nh
ai

s 
da

 S
er

ra
Q

ui
nt

a 
do

 P
in

he
iro

 lo
te

 5
 –

 S
an

ta
 M

ar
ia

 
O

cu
pa

çã
o 

da
 v

ia
 p

úb
lic

a
O

cu
pa

çã
o 

da
 v

ia
 p

úb
lic

a

2
0

0
9

.0
2

.0
4

D
E

S
D

ef
er

id
o

8
1

4
3

/0
8

2
0

0
8

.1
2

.2
9

2
9

0
/0

6Lu
ís

 F
ili

pe
 A

lv
es

 N
og

ue
ira

A
ve

ni
da

 1
º 

de
 M

ai
o,

 n
.º

 5
2 

– 
1 

– 
D

om
in

gu
is

o
R

ua
 d

a 
In

du
st

ria
, 

n.
º 

18
 e

 2
0 

– 
C

on
ce

iç
ão

P
ed

id
o 

de
 a

ut
or

iz
aç

ão
 d

e 
ut

ili
za

çã
o 

A
ut

or
iz

aç
ão

 d
e 

ut
ili

za
çã

o 
de

 c
re

ch
e

2
0

0
9

.0
2

.0
4

D
E

S
D

ef
er

id
o

9
4

6
/0

9
2

0
0

9
.0

2
.0

5
1

0
2

/9
8P

au
lo

 J
or

ge
 A

lv
es

 R
od

rig
ue

s
R

ua
 d

a 
R

ib
ei

ra
 d

o 
C

oe
lh

o,
 n

.º
 5

7
S

iti
o 

na
s 

P
es

se
ra

s 
– 

C
or

te
s 

do
 M

ei
o

A
lte

ra
çã

o 
ao

 p
ro

je
ct

o 
de

 c
on

st
ru

çã
o 

de
 u

m
a 

ha
bi

ta
çã

o 
P

ro
je

ct
os

 d
e 

es
pe

ci
al

id
ad

es

2
0

0
9

.0
2

.0
4

D
E

S
D

ef
er

id
o

9
6

1
/0

9
2

0
0

9
.0

2
.0

6
2

8
6

/9
5P

ed
ro

 M
an

ue
l F

re
ire

 F
ig

ue
ire

do
 

A
pa

rt
ad

o 
n.

º 
36

3

E
st

ra
da

 V
ila

 d
o 

C
ar

va
lh

o 
– 

R
ua

 d
a 

In
du

st
ria

, 
n.

º3
3

C
on

ce
iç

ão
 

R
em

od
el

aç
ão

 in
te

rio
r 

de
 e

di
fíc

io
 c

om
er

ci
al

 B
ar

 \ 
D

is
co

te
ca

P
ro

je
ct

o 
de

 a
rq

ui
te

ct
ur

a

2
0

0
9

.0
2

.0
6

D
E

S
D

ef
er

id
o

8
6

5
/0

9
2

0
0

9
.0

2
.0

4
1

1
5

/0
6R

ic
ar

do
 J

or
ge

 B
ar

ro
s 

da
 C

os
ta

S
iti

o 
do

s 
La

ga
re

s 
E

ix
o 

T
C

T
 –

 T
or

to
se

nd
o

La
ga

re
s,

 L
am

ei
ro

 d
o 

R
ib

ei
ro

 G
ra

nd
e 

– 
T

or
to

se
nd

o 
C

on
st

ru
çã

o 
de

 u
m

a 
m

or
ad

ia
 g

em
in

ad
a

A
ve

rb
am

en
to

 d
o 

pr
oc

es
so

 d
e 

ob
ra

s 
  

 
n.

º 
11

5/
06

2
0

0
9

.0
2

.1
0

D
E

S
D

ef
er

id
o

1
0

0
6

/0
9

2
0

0
9

.0
2

.1
0

2
6

1
/0

5F
IL

C
E

D
A

 –
 E

m
pr

ee
nd

im
en

to
s 

Im
ob

ili
ár

io
s,

 L
da

P
or

 –
 J

oã
o 

P
au

lo
 F

. 
A

lv
ito

 d
os

 S
an

to
s 

 
R

ua
 I

rm
ão

s 
B

on
in

a 
lo

te
 3

 –
 R

\C
h 

E
sq

. 
– 

F
re

nt
e

R
ua

 C
on

se
lh

ei
ro

 A
nt

ón
io

 P
ed

ro
so

 d
os

 S
an

to
s 

S
ão

 M
ar

tin
ho

A
di

ta
m

en
to

 a
o 

re
qu

er
im

en
to

 n
.º

 5
31

/0
9

O
cu

pa
çã

o 
da

 v
ia

 p
úb

lic
a

2
0

0
9

.0
2

.1
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

1
1

0
1

/0
9

2
0

0
9

.0
2

.1
2

2
1

4
/0

8R
ui

 M
an

ue
l B

er
na

rd
in

o 
S

em
iã

o 
T

ra
ve

ss
a 

do
 G

ru
po

, 
n.

º1
7 

– 
A

 
B

ai
rr

o 
de

 S
ão

 V
ic

en
te

 d
e 

P
au

lo
 –

 C
an

ta
r 

G
al

o

T
ra

ve
ss

a 
do

 G
ru

po
, 

n.
º 

17
 –

 A
 

B
ai

rr
o 

de
 S

ão
 V

ic
en

te
 d

e 
P

au
lo

 –
 C

an
ta

r 
G

al
o

C
au

sa
 d

e 
qu

ed
a 

de
 u

m
 m

ur
o

P
ro

je
ct

os
 d

e 
es

pe
ci

al
id

ad
es

2
0

0
9

.0
2

.1
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

2
4

9
/0

9
2

0
0

9
.0

1
.1

3
2

2
9

/0
6A

nt
ón

io
 J

os
é 

Lo
pe

s 
R

ua
 M

ar
qu

ês
 D

’Á
vi

la
 e

 B
ol

am
a,

 n
.º

13
0

Q
ui

nt
a 

do
s 

M
ad

ei
ro

s 
– 

F
er

ro
A

pr
es

en
to

u 
el

em
en

to
s

A
ut

or
iz

aç
ão

 d
e 

ut
ili

za
çã

o 
de

 
ar

re
ca

da
çã

o 
de

 a
lfa

ia
 a

gr
íc

ol
as

 

2
0

0
9

.0
2

.1
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

1
5

4
/0

9
2

0
0

9
.0

1
.0

8
 5/
07

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

a 
C

ov
ilh

ã
P

ra
ça

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 –

 S
ão

 P
ed

ro

R
ua

 V
as

co
 d

a 
G

am
a 

- 
lo

te
 4

 
(A

ct
ua

lm
en

te
 R

ua
 C

id
ad

e 
do

 F
un

dã
o)

 –
 S

ão
 P

ed
ro

A
ut

or
iz

aç
ão

 d
e 

ut
ili

za
çã

o

A
ut

or
iz

aç
ão

 d
e 

ut
ili

za
çã

o 
de

 f
ra

cç
ão

 
au

tó
no

m
a 

“F
” 

de
st

in
ad

a 
a 

ha
bi

ta
çã

o 

2
0

0
9

.0
2

.1
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

7
8

6
5

/0
8

2
0

0
8

.1
2

.1
2

5
3

6
/0

7R
F

L 
– 

C
on

st
ru

çõ
es

 e
 E

m
pr

ee
nd

im
en

to
s 

T
ur

ís
tic

os
, 

S
.A

R
ua

 J
ar

di
ns

 d
o 

R
od

rig
o,

 n
.º

 2
 –

 l
oj

a 
B

 –
 C

on
ce

iç
ão

C
or

re
do

ur
a 

de
 C

im
a 

– 
Lo

te
am

en
to

 d
a 

C
or

re
do

ur
a,

 lo
te

 3
 –

 
R

\C
h 

D
t.º

 –
 L

oj
a 

C
 (

fr
ac

çã
o 

C
) 

- 
C

on
ce

iç
ão

 
A

lte
ra

çõ
es

 d
e 

um
 e

sp
aç

o 
co

m
er

ci
al

 d
es

tin
ad

o 
a 

re
st

au
ra

çã
o

A
ut

or
iz

aç
ão

 d
e 

ut
ili

za
çã

o 
de

 
es

ta
be

le
ci

m
en

to
 d

e 
re

st
au

ra
çã

o 
  

  
  

 
do

 t
ip

o 
re

st
au

ra
nt

e

2
0

0
9

.0
2

.1
3

D
E

S
D

ef
er

id
o

6
2

0
/0

6
2

0
0

9
.0

1
.2

7
2

8
8

/0
3M

ig
ue

l P
in

he
iro

 C
ar

ro
la

Q
ui

nt
a 

do
 C

ov
el

o 
lo

t. 
da

 C
or

re
do

ur
a,

 n
.º

5
R

ua
 D

ire
ita

 –
 P

es
o

P
ed

id
o 

da
 1

ª 
pr

or
ro

ga
çã

o 
de

 li
ce

nç
a 

de
 e

di
fic

aç
ão

 
P

ro
rr

og
aç

ão
 d

o 
pr

az
o 

da
 li

ce
nç

a 
  

  
 

de
 c

on
st

ru
çã

o 
n.

º 
42

/0
8

R
es

um
o 

da
 I

nf
or

m
aç

ão
D

el
ib

er
aç

ão
 /

 D
es

pa
ch

o
R

eq
ue

rim
en

to
R

eq
ue

re
nt

e 
P

rin
ci

pa
l /

 R
es

id
ên

ci
a

Lo
ca

l d
a 

O
br

a 
/ 

D
es

cr
iç

ão



24 de Fevereiro de 2009

16

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

 B     O     L     E     T     I     M

EDIÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ | DIRECTOR: Presidente da Câmara | RECOLHA DE DOCUMENTAÇÃO,
COORDENAÇÃO, TRATAMENTO E REVISÃO FINAL DE TEXTOS: Comunicação e Relações Públicas | RESPONSABILIDADE
DOS DOCUMENTOS: Assembleia Municipal / Câmara da Covilhã / Divisão de Administração Geral do Departamento de Administração Geral,
Finanças e Património / Divisão de Urbanismo e Habitação do Departamento de Planeamento e Urbanismo | EXECUÇÃO GRÁFICA: Tribuna
Desportiva - Covilhã | TIRAGEM: 1.500 exemplares


